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ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Com início à zero hora do dia três de setembro de dois mil e vinte e um e encerramento à 

zero hora do dia dez de setembro de dois mil e vinte e um, realizou-se, exclusivamente em 

ambiente eletrônico (sessão virtual), a sétima Sessão Extraordinária do Órgão Especial 

do Tribunal Superior do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, com a participação dos 

Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente 

do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives 

Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Maria 

Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva, 

Evandro Pereira Valadão Lopes. Foram apreciados os seguintes processos na sessão virtual: 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 5-11.2013.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., 

Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Advogado: Dr. Rodrigo Alves Pereira dos Santos, 

Agravado(s): ELISÂNGELA FREIRE DOS SANTOS, Advogada: Dra. Karine Carvalho 

Barcelos, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Ana Carolina de Souza Fernandes, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 8-89.2016.5.07.0003 da 7ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ORGANIZAÇÃO 

EDUCACIONAL FARIAS BRITO LTDA., Advogada: Dra. Juliana de Abreu Teixeira, 

Agravado(s): HAROLDO LIMA CAMPOS FILHO, Advogado: Dr. Felipe Lourenço Mello 

Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 183-05.2016.5.08.0117 da 8ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s) e Agravado(s): ODILON 

SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, 

SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, 

Agravado(s): CASEM COMPLEXO DE ARMAZENS E SILOS DO CENTRO OESTE 
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LTDA. - ME, FRANCISCO PESSOA MENDES, Advogado: Dr. Romoaldo José Oliveira 

da Silva, TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. E OUTRO, 

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

dos agravos internos, por incabíveis. Processo: Ag-ED-RR - 220-80.2012.5.09.0008 da 9ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. José Linhares Prado Neto, Advogada: 

Dra. Ana Lúcia Rodrigues Lima, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, LUIZ CARLOS 

LUGUES, Advogado: Dr. José Affonso Dallegrave Neto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

3% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-RR - 221-56.2011.5.02.0053 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Aline Patachi, Advogado: Dr. Luigi Morelli, 

Advogada: Dra. Viviane de Paula Dias Diehl, Agravado(s): JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, por incabível. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-RR - 258-24.2012.5.03.0020 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, Agravado(s): ATENTO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, CLAUDIA APARECIDA NUNES 

BATISTA SILVA, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, PRESTASERV 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Lucas Miranda Caldas, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 281-65.2014.5.18.0251 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s) e Agravado(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 

CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, ENDICON ENGENHARIA DE 

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Francisca Edna Leal 

Fragoso, Advogado: Dr. Daniel Braga Dias Santos, Advogada: Dra. Thaís Silva Fagundes, 

Agravado(s): RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos interpostos por CELG Distribuição 

S.A. - CELG D e ENDICON - Engenharia de Instalações e Construções LTDA. e, no 
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mérito, negar-lhes provimento, condenando as agravantes ao pagamento de multa fixada em 

2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 366-70.2015.5.03.0045 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HUMBERTO 

CARLOS GONCALVES, Advogada: Dra. Luana Gonçalves Leal, Agravado(s): 

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE RESPLENDOR E 

OUTRO, Advogado: Dr. Ianacã Índio Brasil, NEUZA ELOI PRATA DA SILVA, 

Advogado: Dr. Edson Peixoto Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 548-44.2015.5.03.0146 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ALFREDO RIBEIRO DE SÁ, DESTILARIA DE ALCOOL IBIRAPUA LTDA. - 

IBIRALCOOL, GERSON RODRIGUES VIEIRA, HEBER PARTICIPAÇÕES S.A., NFS 

PARTICIPAÇÕES LTDA., REIVO PARTICIPAÇÕES S.A., RIOBER PARTICIPAÇÕES 

LTDA., TINTO HOLDING LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro 

Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 618-49.2014.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): GERALDO 

BARBOZA, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do 

apelo. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 619-46.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., 

Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ELIAS LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leandro 
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Moreira Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 751-81.2011.5.05.0019 da 5ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): JOSÉ BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS, 

Advogado: Dr. Victor Ribeiro Ferreira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, 

Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-AIRR - 751-33.2014.5.05.0195 da 5ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima Quintas, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos 

Lins Fonseca, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Agravado(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FEIRA DE SANTANA, 

Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado 

pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-RRAg - 838-

60.2011.5.12.0013 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival 

Dantas Barreto, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: Dr. Gryecos 

Attom Valente Loureiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - 

FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, NARA REJANE FIGUEROA 

REGINATO, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 888-04.2016.5.13.0007 
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da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. John 

Cordeiro da Silva Júnior, Agravado(s): MÔNICA DO NASCIMENTO COSTA ARAÚJO, 

Advogado: Dr. Daniel Alves de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 902-51.2016.5.08.0128 da 8ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIAÇÃO 

ARAGUARINA LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, 

Agravado(s): CAIO MATHEUS SILVA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Romoaldo José 

Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Amanda Karine Oliveira Mota, MEIER 

PARTICIPAÇÕES LTDA., MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, 

POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Patrício Dutra 

Dantas Ferreira, SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogado: Dr. Klaus Eduardo 

Rodrigues Marques, TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., 

Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da Silva Nascimento, Advogada: Dra. Hulda Lopes de 

Freitas, TRANSFRIGO TRANSPORTES FRIGORÍFICOS E CARGAS LTDA., Advogado: 

Dr. Luiz Cláudio da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 927-89.2012.5.03.0016 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 

Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 

Dr. Daniel Battipaglia Sgai, RAYANE APARECIDA CARDOSO, Advogado: Dr. André 

Luis de Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-E-ED-RR - 969-91.2012.5.09.0010 da 9ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): OSMAR JOSE 

MULLER, Advogado: Dr. Fábio Ricardo Ferrari, Advogada: Dra. Larissa Chaul de 

Carvalho Oliveira, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. 

Marilane Ton Ramos, Advogado: Dr. Manoela Gaio Pacheco Versetti, FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 



6 

 

 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: ED-Ag-ARR 

- 990-17.2012.5.03.0113 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: ANTÔNIA VIEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Karina de 

Fátima Campos, Embargado(a): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. 

João Luiz Juntolli, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: 

Dra. Leila Azevedo Sette, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 

Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 

Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 1039-

70.2010.5.15.0056 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): TEREZINHA 

CAVANHA DE SOUZA, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-RR - 1081-

40.2011.5.09.0028 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival 

Dantas Barreto, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: Dr. Gryecos 

Attom Valente Loureiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS 

FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, SUELY TEREZINHA PETRIS, 

Advogado: Dr. Silvério Dugonski, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Processo: Ag-E-ED-Ag-RR - 1097-07.2012.5.05.0016 da 5ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO, Advogado: Dr. Luiz Roberto 

Paranhos de Magalhães, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do 
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valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1170-35.2014.5.18.0181 da 18ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: 

Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): LUCIANA ASSIS MORAES, Advogado: Dr. 

Alexandre Vieira de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 1212-37.2014.5.09.0019 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): IVONETE DOS SANTOS 

MANCEBO, Advogado: Dr. Eduardo Falcete, Agravado(s): SERCOMTEL S.A. 

TELECOMUNICAÇÕES, Advogado: Dr. Luciana Furtado, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa em favor da agravada, no importe de 2% do valor atualizado da causa, 

na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1212-

70.2018.5.07.0013 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): EMPRESA DE TRANSPORTE SANTA MARIA LTDA., Advogado: 

Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): WILSON GONCALVES DE MOURA E SILVA, 

Advogada: Dra. Márcia Rodrigues de Carvalho, Advogado: Dr. Maria do Socorro Lima 

Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-ARR - 

1419-47.2015.5.09.0004 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR, 

Advogado: Dr. Elisabet Nascimento Polli, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 1521-68.2014.5.19.0055 

da 19ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Carla Elisângela 
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Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES E DOS 

TRABALHADORES EM SERVIÇO DE SEGURANÇA, SEGURANÇA PESSOAL, 

CURSOS DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE VIGILANTES, EMPRESAS 

ORGÂNICAS E SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS DO ESTADO DE ALAGOAS, 

Advogado: Dr. Ricardo Coelho de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1550-21.2017.5.10.0005 da 10ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. Pollyana 

Mendes Fortaleza Alves Calvo, Agravado(s): MARDEN AUGUSTO DA SILVA 

TEIXEIRENSE, Advogado: Dr. José Alfredo do Amaral, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1663-

54.2011.5.06.0018 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 

Côrtes, Agravado(s): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - SINDAERO, Advogado: Dr. Antônio Ivan da Silva Júnior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado 

pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 1772-

22.2011.5.03.0028 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): EXPRESSO M&R TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Maria 

Cássia de Resende Lara, Agravado(s): KÊNIA GRAZIELE DE MOURA MACHADO E 

OUTRO, Advogada: Dra. Antônia Silvestre dos Santos Amaral, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1780-19.2016.5.13.0004 da 

13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 

Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogada: Dra. Agda da Silva Dias, 
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Agravado(s): FRANCISCO DE ASSIS BRITO DA SILVA, Advogado: Dr. Julierme de 

Fontes Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 2106-31.2013.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, 

Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes 

Lopes, Advogado: Dr. Maria Helena Autuori Rosa, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco 

Nascimbem Chadid, Agravado(s): UILSON RIBEIRO DE SOUZA, Advogado: Dr. César 

Guidoti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 2269-32.2013.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, 

Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, LUANA 

GOMES MARTINS, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 

2335-75.2015.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE DE CURITIBA (FEAES - CURITIBA), Advogado: Dr. Elaine de Campos, 

Agravado(s): ALCEU FONTANA PACHECO NETO, Advogado: Dr. Luiz Fernando 

Zornig Filho, Advogado: Dr. Luiz Gustavo de Andrade, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 2999-

10.2014.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Agravado(s): DOUGLAS VITOR DE SOUZA BRITO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter 

Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Otávio Boaventura 

Pacífico, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 
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na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR 

- 10024-39.2015.5.03.0039 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 

Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): GEIZIANY APARECIDA 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, PROATIVA SERVIÇOS & 

TELEMARKETING LTDA., Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 

10048-93.2017.5.03.0040 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, 

Agravado(s): BRUNA APARECIDA PRUDENCINI SILVA, Advogado: Dr. James 

Anderson Narciso Filho, PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA. - EPP, 

Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 10093-75.2015.5.03.0167 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S. A., 

Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): JESSICA OLIVEIRA MARQUES, 

Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, PROATIVO SERVIÇOS & 

TELEMARKETING LTDA., Advogado: Dr. Christiane Castro Florencio, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

10111-97.2016.5.03.0026 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., 

Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Advogado: Dr. Ana Paula Paiva de Mesquita 

Barros, Agravado(s): BECHKEMBAUER BAZILIO GOMES, Advogada: Dra. Paola Alves 

de Faria, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10202-10.2014.5.18.0005 

da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VERA LUCIA PESSOA GODOI E OUTRO, Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, 
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Agravado(s): ADRIANO RODRIGUES PEREIRA, Advogado: Dr. José Divino Baliza, 

POSTO CARAIBAS LTDA, POSTO DA 5 AVENIDA LTDA, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação dos agravantes ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10241-

18.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. 

Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., EDVALDO CARDOSO DA SILVA, Advogada: Dra. Rita de Cássia 

Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Advogado: Dr. Pablo Ferraz 

Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10336-22.2014.5.15.0134 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUCOCÍTRICO CUTRALE 

LTDA., Advogado: Dr. André Luiz Vetarischi, Agravado(s): MARCOS ANTONIO 

BRUFATO, Advogado: Dr. Paulo Roberto Christofoletti, REINALDO APARECIDO DA 

COSTA, Advogado: Dr. Adriana Andréa Tomaz Terossi, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado 

pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10381-

64.2014.5.14.0001 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): J. DIONIZIO COSTA DA SILVA - 

ME, Advogado: Dr. Alan Kardec dos Santos Lima, SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA, 

Advogado: Dr. Anderson Teramoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na 

forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 3% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 10387-93.2016.5.03.0167 da 3ª Região, Relator: 
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Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 

Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, 

Agravado(s): ANA KARLA LIMA BORGES, Advogado: Dr. James Anderson Narciso 

Filho, Advogado: Dr. Gustavo Alexandre Campos do Valle, PROATIVO SERVIÇOS E 

TELEMARKETING EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 10411-20.2016.5.03.0039 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de 

Araújo, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, 

Agravado(s): DEBORAH ROSANE ROCHA, Advogado: Dr. James Anderson Narciso 

Filho, PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA., Advogada: Dra. Christiane 

Castro Florêncio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10450-84.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL 

AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA - 

DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., JOSE SEBASTIAO FERREIRA DA 

SILVA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu 

Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: ED-Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 10516-64.2013.5.01.0004 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

DOWNTOWN RECREIO PARTICIPAÇÕES LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Luiz Fernando 

Oliveira Pires, Embargado(a): AUGRIZÔNIO DE ARAÚJO SOUSA, Advogado: Dr. 

Sidney Barbosa de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 

e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante a pagar à parte contrária a 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, 

por considerá-los manifestamente protelatórios. Processo: Ag-AIRR - 10580-

07.2016.5.03.0039 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 

Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): MIRELI GOMES ESTEVAM, 

Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Advogado: Dr. Gustavo Alexandre Campos 
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do Valle, PROATIVO SERVIÇOS & TELEMARKETING EIRELI, Advogada: Dra. 

Christiane Castro Florêncio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10606-36.2017.5.03.0082 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOSÉ CELSO 

FERNANDES E OUTROS, Advogado: Dr. Vitor Nogueira de Oliveira, Agravado(s): 

POMAR BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Marcos Martins da Costa 

Santos, VANI GOMES DIAS, Advogado: Dr. Charles André Silveira Dias, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-

ED-AIRR - 10734-55.2014.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Everaldo Aparecido Costa, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza, Advogado: Dr. Rafael 

Missio dos Santos, Embargado(a): BELFORT CALESTINE PEREZ, Advogado: Dr. Josiel 

Vaciski Barbosa, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 

10786-59.2015.5.03.0167 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e 

Gomes, Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Advogada: Dra. Carla Luiza de Araujo 

Lemos, Agravado(s): FABIANA GRAZIELE DA SILVA COSTA, Advogado: Dr. James 

Anderson Narciso Filho, PROATIVO SERVIÇOS & TELEMARKETING EIRELI - EPP, 

Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 10823-79.2015.5.18.0002 da 18ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: 

Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): JOAQUIM ROQUE SOARES, Advogada: 

Dra. Neliana Fraga de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da 

causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10873-60.2015.5.01.0461 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., 

Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogada: Dra. Carolina Sá 

de Magalhães Serejo Schiavo, Agravado(s): CIVILPORT ENGENHARIA LTDA., 
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Advogada: Dra. Carine Murta Nagem Cabral, JOÃO CARLOS BANDEIRA DA SILVA, 

Advogado: Dr. Cícero Lourenço da Silva, Advogado: Dr. Vinícius Almeida da Silva, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 10947-

51.2014.5.01.0461 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães 

Serejo Schiavo, Agravado(s): ATALA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., ULYSSES 

FERNANDO DA SILVA FIALHO, Advogado: Dr. Rosane da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados 

pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga. Processo: Ag-AIRR - 11025-92.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA 

RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL DE IBIRAPUÃ LTDA., WANDEMBERG 

RAMOS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Cláudia Guimarães Ronchi, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR 

- 11053-27.2015.5.03.0039 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 

Agravado(s): FABIANA COSTA ALVES, Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, 

PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA., Advogado: Dr. Christiane Castro 

Florencio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 11165-97.2014.5.01.0067 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): OKSMAN 

TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. João de Moraes Fintelman, 

Agravado(s): LEANDRO NASCIMENTO RIBEIRO , Advogado: Dr. Raimundo Elias 
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Canellas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-ARR - 11188-89.2013.5.18.0007 da 18ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 

CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio 

Alves Filho, Agravado(s): ARTHUR DOUGLAS SEABRA COELHO, Advogado: Dr. 

Alessandro Inácio de Morais, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-ARR - 11245-68.2015.5.15.0089 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUMO MALHA PAULISTA 

S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Advogado: Dr. Guilherme de 

Paula Meiado, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Junior, Advogado: Dr. Marçal Muniz da Silva 

Lima, Agravado(s): FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA MATTOS, Advogado: Dr. Adilson 

Elias de Oliveira Sartorello, Advogado: Dr. Alceu Luiz Carreira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11659-

12.2016.5.03.0139 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: 

Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): JOSÉ CARLOS RIBEIRO, 

Advogado: Dr. Bruno Augusto Marques Diniz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR 

- 11682-56.2017.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. 

Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): ALESSANDRO NASCIMENTO DUARTE, 

Advogado: Dr. José Pedro Andreatta Marcondes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11797-

60.2014.5.03.0167 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 
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Advogado: Dr. Henrique Guilherme Rezende Ferreira, Agravado(s): MARIA VIGÍNIA DA 

COSTA PATROCÍNIO, Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Advogado: Dr. 

James Anderson Narciso Filho, PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA., 

Advogado: Dr. Nivea Regina Aureliano Cordeiro, Advogado: Dr. Christiane Castro 

Florencio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11798-45.2014.5.03.0167 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 

Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): LUCILENE APARECIDA 

CONCEIÇÃO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da Silva Júnior, Advogado: Dr. 

James Anderson Narciso Filho, PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA., 

Advogada: Dra. Nívea Regina Aureliano Cordeiro, Advogado: Dr. Christiane Castro 

Florencio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11812-10.2014.5.18.0006 da 18ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO 

S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Daniel 

Braga Dias Santos, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogado: Dr. Luiz 

Ferreira Carneiro, Agravado(s): CELIO MARTINS CABRAL, Advogado: Dr. Thiago 

Romer de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao 

pagamento de multa de 5% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter manifestamente 

infundado o apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Observação: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-E-Ag-ED-

AIRR - 12037-55.2014.5.01.0571 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LANSA FERRO E AÇO LTDA., Advogado: Dr. 

Cícero Lourenço da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Pedro de Medeiros Rodrigues, 

Advogado: Dr. Donne Pinheiro Macedo Pisco, Advogada: Dra. Viviane Almeida da Silva, 

Agravado(s): JUAREZ GONÇALVES DE FREITAS E OUTROS, Advogado: Dr. João 

Ailton Gomes Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 12113-11.2014.5.03.0026 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
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Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Moisés Santana dos Santos, Advogada: Dra. 

Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Agravado(s): MÁRCIO MACEDO MOURA JÚNIOR, 

Advogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Advogado: Dr. Caio Gabriel Ferreira 

Marcondes, Advogado: Dr. Raphael Ricardo de Albuquerque Falcão, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa em favor do agravado, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 20207-28.2016.5.04.0291 da 4ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GERDAU 

AÇOS LONGOS S.A., Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Advogada: Dra. Rossana 

Maria Lopes Brack, Agravado(s): VLADIMIR KONSTANTINOVICH PETRUSHENKO, 

Advogado: Dr. Marcelino Hauschild, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 20623-54.2016.5.04.0013 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS 

HOESSLER - FEPAM, Procuradora: Dra. Marília Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): 

BRENDON LEE MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Mauro da Rosa, LÍDIA 

GOLZER COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento 

de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos 

do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 21715-59.2015.5.04.0027 da 4ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO 

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogada: Dra. Renata 

Berenice Veiga do Amaral, Agravado(s): MARLENE EVANGELHO DA ROSA, 

Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: Dra. Ana Rita Corrêa Pinto 

Nakada, Advogada: Dra. Hélen Goulart Vega, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 
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1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-E-Ag-AIRR - 24294-57.2016.5.24.0004 da 24ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio 

Carneiro Rosi, Agravado(s): EDSON CARDOSO GOUVEIA, Advogado: Dr. Thiago 

Moraes Marsiglia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 

35300-23.2007.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 

Takano, Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA 

DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, 

COMAPI AGROPECUÁRIA S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos 

Santos, GUILHERME FERREIRA SANTOS E OUTRO, Advogado: Dr. Alessandro Pereira 

Gonçalves Gabriel, Advogado: Dr. Henrique Gonçalves Viana, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 56700-17.2008.5.17.0131 da 17ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONTROL UNION WARRANTS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Guilherme Maymone de 

Azevedo, Agravado(s): MARCOS LOPES SPINOLA, Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe 

de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 

Ag-ED-ED-RR - 90040-90.2008.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Alvimar Luiz de Oliveira, Advogada: Dra. Priscilla Horta do Nascimento, Advogada: Dra. 

Nádia Kist, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Dra. Denise Maria Freire Reis Mundim, 

Advogado: Dr. Luís Gustavo Reis Mundim, ELANIR MAGALHAES TOLEDO, Advogada: 

Dra. Denise Ferreira Marcondes, Advogado: Dr. Caio Gabriel Ferreira Marcondes, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
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agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100502-

15.2016.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA, 

Advogado: Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto, Advogado: Dr. Gustavo Marques Dias, 

Advogado: Dr. Hamilton Braga Salles, Agravado(s): ANA CAROLINA DE ALMEIDA 

SILVA, Advogada: Dra. Natalie Barbosa Neves, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Rodolpho Pandolfi Damico, Advogado: Dr. Daniel Borges 

Monteiro, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 100586-76.2017.5.01.0008 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 

Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Agravado(s): CARLA BEATRIZ ROCHA 

CARDOSO DIOGO, Advogado: Dr. Thiago da Silva Alves, PERSONAL SERVICE 

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno 

de Medeiros Lopes Tocantins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% sobre o valor atualizado da 

causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100672-60.2017.5.01.0036 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HEITOR RICARDO 

FERREIRA MARQUES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da agravada, no 

importe de 1 % do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 101304-16.2016.5.01.0491 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FARMÁCIA DO 

TRABALHADOR DO BRASIL RIO LTDA., Advogado: Dr. José Carlos Nicola Ricci, 

Agravado(s): JOSIANE COSTA DA SILVA, Advogada: Dra. Taiani Garcia de Castilho 

Tan, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
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condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 101427-11.2016.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT., Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 

Agravado(s): JOSE MARCOS FAVA, Advogado: Dr. Alexssander Tavares de Mattos, 

Advogada: Dra. Camilla Messias Belarmino dos Santos, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-ARR - 101508-

71.2016.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): RICARDO BALDYKOSKI DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. 

Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Eduardo 

Henrique de Oliveira Braga, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de 

Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, TEC-SUB TECNOLOGIA 

SUBAQUÁTICA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-

AIRR - 110740-62.2004.5.02.0015 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

ALDO TOKUNAGA, Procuradora: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Jorge Ricardo Lopes Lutf, 

FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da 
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Veiga. Processo: Ag-Ag-AIRR - 142100-97.2009.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, Advogado: Dr. GRYECOS 

ATTOM VALENTE LOUREIRO, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Advogado: Dr. Rüdeger 

Feiden, HIROKO KANNO, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-RR - 144700-

34.2009.5.17.0009 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscilla Horta do 

Nascimento, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Paulo Fernando Paz Alarcón, Advogada: 

Dra. Fernanda Rosa Silva Milward Carneiro, ROSANE BORTOLINI VILELA, Advogada: 

Dra. Karla Cecília Luciano Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 157000-48.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 

ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, 

VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 

Advogado: Dr. Hugo Sampaio de Moraes, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira 

Scaletsky, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 158800-14.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
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Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 

MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE 

VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, 

QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Robson Luís Monteiro Rondelli, 

Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

ED-RR - 209740-95.2007.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

ANTÔNIO CUELHAR ANSELMO, Advogado: Dr. André Ricardo Barcia Cardoso, 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: 

Dr. César Eduardo Andrade Furue, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 228000-

51.2009.5.01.0521 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ALEXSANDRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Hércules Anton de 

Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): PEUGEOT CITRÖEN 

BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto Arantes Junior, SODEXO 

DO BRASIL COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Fabiano Zavanella, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-E-

ED-Ag-ED-AIRR - 243600-41.2009.5.02.0083 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. Juliana Pasquini 

Mastandrea, Agravado(s): BRUNA MAGNANI CARDOSO, Advogado: Dr. Rubens Garcia 

Filho, MASSA FALIDA de MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., 

Advogado: Dr. Maria José Rodrigues Fróes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
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e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000361-50.2017.5.02.0025 

da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): 

EDNALVA MARIA LIMA, Advogado: Dr. José Arthur Di Próspero Júnior, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000442-

15.2016.5.02.0613 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): MÁRCIO LEANDRO DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Antônio Wilson Pessoa Cabral, Advogada: Dra. Beatriz Maria Peres Zani, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000488-03.2015.5.02.0463 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FORD MOTOR 

COMPANY BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Isabela Braga Pompilio, Advogada: Dra. 

Maria Aparecida Lacerda Ramos, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 

Agravado(s): ANTONIO LAERCIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Cleber Dainese, 

HOLOMÁTICA ASSESSORIA EMPRESARIAL E GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio Gindler de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-RO - 1000659-

25.2014.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE SAO PAULO, Advogado: 

Dr. Ulisses Riedel de Resende, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 
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nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000678-

60.2017.5.02.0603 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): CARLOS EDUARDO BARCA 

MOLINA, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: Dr. Marcelo Zampieri Molina, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1000748-94.2017.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio 

Maschietto, Agravado(s): LEANDRO DOS SANTOS BARBOZA, Advogado: Dr. 

Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001027-80.2017.5.02.0371 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): JOAO 

FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001140-52.2016.5.02.0053 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. 

Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): JOCSA LASS SANTOS, Advogado: Dr. Francisco de 

Salles de Oliveira César Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor do 

reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001231-34.2016.5.02.0089 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 
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TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): RONALDO 

CASTRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001323-

59.2015.5.02.0311 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Agravado(s): ROGÉRIO FÉLIX DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Viviane Dias 

Figueiredo, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. Christiane Tomb, Advogado: 

Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-AIRR - 

1001333-46.2017.5.02.0081 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): EDUARDO 

SANTANA RODRIGUES, Advogado: Dr. Carlos Marciano Leme, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001368-

09.2017.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, 

Agravado(s): ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 1001442-

92.2017.5.02.0038 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS 

LTDA., Advogado: Dr. José Ricardo Sant'Anna, Agravado(s): MARIO RUBENS 
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ALMEIDA DE MELLO, Advogado: Dr. Leonardo José Carvalho Pereira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-E-AIRR - 1001626-

78.2017.5.02.0319 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, 

Agravado(s): DIEGO APARECIDO CAMPOS, Advogado: Dr. Marcus Tibério Manoel, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001796-12.2015.5.02.0613 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): RODRIGO 

CARDOSO JEREMIAS, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. Christiane Tomb, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-AIRR - 1001847-

42.2018.5.02.0605 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, 

Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, ZILTON 

SERAFIM DA SILVA JUNIOR, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: Dr. 

Marcelo Zampieri Molina, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 1001973-

37.2017.5.02.0085 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): PHINO & ALGUI MODAS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Mariana 

Bernardi Alves Bezerra, Agravado(s): CJR CONFECÇÕES LTDA. - EPP, Advogado: Dr. 
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Sergio Luiz Avena, JESSICA DA SILVA FRANCO, Advogado: Dr. Kleber Couto de 

Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ARR - 

1002319-40.2017.5.02.0391 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): ALAN 

ROMÁRIO MENDES DE CARVALHO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1002320-77.2015.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): LEANDRO JOSÉ 

DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Gabriel Mansor, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1002397-65.2017.5.02.0607 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): RONALDO 

PORFIRIO GONCALVES, Advogada: Dra. Kelly Monique Tousek Lima, Advogado: Dr. 

Alexandre dos Reis Lima, TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1281400-

24.2001.5.09.0002 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. 

Alexandre Lauria Dutra, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª 
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REGIÃO, Procuradora: Dra. Andréa Ehlke, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-ARR - 2244900-74.2008.5.09.0008 da 9ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscilla Horta do Nascimento, Agravado(s): AVELINA 

STEDILE ZANATTA E OUTROS, Advogado: Dr. Mitsuyo Fugimoto Stonoga, CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: 

Dr. Fernando Teixeira de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Fernando Paz Alarcón, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-RO - 19-

39.2014.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. 

Valdir Pereira de Barros, Agravado(s): JUSSARA ELAINE SIMOES E OUTRO, 

Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa e Luiz 

José Dezena da Silva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 46-21.2013.5.06.0008 da 6ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP 

S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): EWELY FLAVIA DA 

SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, ITAÚ UNIBANCO S.A. E 

OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do 

art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 168-66.2015.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., 

Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E 

OUTRO, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: Dra. Juliana Neto de 
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Mendonça Mafra, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, LILIANE GUIMARAES 

DA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo Camello de Barros, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 

Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-AgR-E-ED-RR - 197-33.2014.5.10.0010 da 10ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. André Luiz Tokarski Boaventura, 

Agravado(s): AILTON JUNIOR DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Ailton Junior de 

Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 273-22.2015.5.06.0014 da 6ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., 

Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ANA CAROLINA GOMES 

DA SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, ITAU UNIBANCO S.A., 

Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 380-35.2010.5.02.0020 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro 

Russo Brugioni, JOSÉ CARLOS SCHMIDT PEREIRA, Advogada: Dra. Ana Regina Galli 

Innocenti, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de 

Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 412-

44.2012.5.02.0384 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
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Filho, Agravante(s): TV OMEGA LTDA., Advogado: Dr. Artur Jacobelli Nunes de 

Oliveira, Advogado: Dr. Claudia Kellen Queiroz Costa Bardelin, Agravado(s): WAGNER 

SUGAMELE (ESPÓLIO DE), Advogado: Dr. Adjar Alan Sinotti, Advogado: Dr. Paulo de 

Tarso Ribeiro Kachan, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 485-40.2015.5.06.0015 da 6ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ 

CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): GILCILENE 

LOURENÇO DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Jácome Valois Tafur, ITAÚ UNIBANCO 

S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogada: Dra. Juliana Neto de Almeida Mendonça Mafra, Advogado: 

Dr. Wilson Belchior, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-E-AIRR - 491-07.2010.5.02.0024 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CTEEP - 

COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: 

Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO 

PAULO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco 

Mauro Russo Brugioni, GUIOMAR BARBAROTO COELHO DE ALMEIDA, Advogada: 

Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 513-44.2015.5.06.0003 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso 

Mafra, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz 

da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Millena Florencio 

Axiotes, JULIANE BEZERRA THOME DOS SANTOS, Advogado: Dr. Arthur Coelho 

Sperb, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 
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do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ARR - 990-88.2014.5.12.0018 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - 

BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BLUMENAU E REGIÃO, Advogada: Dra. 

Raquel Jacintho, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-RR - 1530-42.2011.5.06.0008 da 6ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP 

S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): DEIZE PEREIRA DE 

ARAUJO, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, HIPERCARD BANCO 

MÚLTIPLO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogado: 

Dr. Hugo Ferreira da Silva Neto, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 1569-71.2015.5.22.0002 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - 

CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 

Agravado(s): JULIETA FERREIRA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Miguel Sales de 

Lima, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1642-18.2012.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO VOTORANTIM S.A., 

Advogado: Dr. Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, 

Agravado(s): ANA CRISTINA DA ROCHA MARINHO, Advogado: Dr. Carlos Alberto 

Bittencourt, Advogada: Dra. Márcia Leal Bittencourt, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1662-
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67.2010.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS 

ESPORTIVOS S.A., Advogado: Dr. Bráulio da Silva de Matos, Advogado: Dr. Tricila Luna 

Sampaio, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA ANUNCIAÇÃO, Advogado: Dr. 

Welder Lima da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1742-09.2012.5.02.0083 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Agravado(s): BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL, 

Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, LUZIA PEREZ LORES, Advogado: Dr. Ricardo 

dos Anjos Ramos, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-ED-RR - 2509-90.2012.5.03.0092 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

TOBIAS PERFURAÇÕES E DESMONTE LTDA. - TOPERMONTE, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Embargado(a): MARIA DAS NEVES CARVALHO FONSECA E 

OUTROS, Advogada: Dra. Eliane dos Reis Trindade Ferrer Monteiro, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 2919-88.2015.5.22.0004 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO 

PIAUÍ, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, 

Agravado(s): FRANCISCO SOARES COSTA, Advogado: Dr. Fabiana Rufino de Sousa, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Processo: Ag-ED-AIRR - 3115-67.2015.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUÍ 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: 
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Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): OSMAR AMORIM LEITE, Advogado: Dr. 

Adonias Feitosa de Sousa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão 

de desistência do recurso. Processo: Ag-ED-Ag-E-Ag-AIRR - 5102-59.2015.5.10.0006 da 

10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LIMITADA, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, 

Agravado(s): DANGELO GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Manoel Messias Soares da 

Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel 

Pereira. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10094-33.2018.5.18.0007 da 18ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): POLIPEÇAS 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogada: Dra. Aída Dutra Dantas, 

Advogado: Dr. Patricio Dutra Dantas Ferreira, Agravado(s): KLEDIO FRANCISCO DE 

ASSIS ALVES, Advogado: Dr. Antenógenes Resende de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. 

Danilo Prado Alexandre, MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Rezende de Lisboa, ODILON 

SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, SORVETERIA CREME 

MEL S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, TRANSBRASILIANA 

ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. E OUTRAS, Advogada: Dra. Sandra Carla Back 

Rohden, Advogada: Dra. Hulda Lopes de Freitas, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10220-

75.2015.5.01.0035 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): 

ÉRICA CRISTINA MEDEIROS, Advogado: Dr. Marcos Eli de Oliveira Júnior, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 10454-02.2014.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, 
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Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): CLÁUDIO ANTÔNIO 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jansen Comunien, Decisão: por unanimidade, retirar o processo 

de pauta em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-RR - 10560-

24.2018.5.03.0143 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA 

S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): GERSON 

FERREIRA BELTRAO BARCELOS, Advogado: Dr. Flávio Filgueiras Nunes, Advogado: 

Dr. Lucas Silva de Oliveira, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira 

Pereira da Silva Murgel, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 10848-02.2014.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno 

Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, 

Advogada: Dra. Maria Raphaella Valentin Casali, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, DANIELA DOS SANTOS NICÁCIO, 

Advogada: Dra. Barbara Rosa Moncosso Azevedo, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 20100-

39.2006.5.02.0501 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. Rodolfo Motta Saraiva, Agravado(s): VERA 

LÚCIA OLTEMANN RODRIGUES, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, 

Advogado: Dr. Isabel Cristina de Medeiros Tormes, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 

82000-25.2009.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscilla Horta do 

Nascimento, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
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BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, Advogado: 

Dr. Cláudio Dias de Castro, CARLOS AUGUSTO DE LIMA BENITES, Advogado: Dr. 

Dilceu Antônio Zatt, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AgR-AIRR - 82682-78.2014.5.22.0003 da 

22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 

Leite Neto, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS, 

Advogado: Dr. Afonso Henrique Vidigal Botelho de Magalhães, Advogado: Dr. Alexandre 

de Castro Nogueira, Advogado: Dr. Jamylle de Melo Pereira, SEBASTIÃO DA SILVA 

RAMOS, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, 

Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta 

em razão de desistência do recurso. Para constar, eu, Eveline de Andrade Oliveira e Silva, 

Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pela Excelentíssima Senhora 

Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, aos 

treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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